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É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 01 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor KLESIO 
ricardo da SilVa SoUZa (cPf: ***.088.942-**), Presidente da acMr à 
época, de que no dia 09.08.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará na Sessão o Processo nº 511520/2013, que trata de Prestação 
de contas da aSSociaÇÃo cUlTUral MiSTUra rEGioNal, em face do 
convênio aSiPaG nº 009/2011, tendo como relator o Excelentíssimo con-
selheiro Substituto Julival Silva rocha.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 01 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a ASSOCIAÇÃO 
cUlTUral MiSTUra rEGioNal (cNPJ: 12.431.390/0001-33), na pessoa 
de seu representante legal, de que no dia 09.08.2022, às 08h30min, o 
Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 511520/2013, que 
trata de Prestação de contas da aSSociaÇÃo cUlTUral MiSTUra rE-
GioNal, em face do convênio aSiPaG nº 009/2011, tendo como relator o 
Excelentíssimo conselheiro Substituto Julival Silva rocha.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 01 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a Senhora CLEU-
SiÂNGEla GoNÇalVES da SilVa (cPf: ***.768.932-**), Presidente da 
acMr à época, de que no dia 09.08.2022, às 08h30min, o Plenário deste 
Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 511520/2013, que trata de Pres-
tação de contas da aSSociaÇÃo cUlTUral MiSTUra rEGioNal, em face 
do convênio aSiPaG nº 009/2011, tendo como relator o Excelentíssimo 
conselheiro Substituto Julival Silva rocha.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 01 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o MOVIMENTO 
dE dEfESa daS MUlHErES aBaETETUBENSES (cNPJ: 14.091.821/0001-
95), na pessoa de seu representante legal, de que no dia 09.08.2022, 
às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 

515236/2013, que trata de Tomada de contas instaurada no MoViMENTo 
dE dEfESa daS MUlHErES aBaETETUBENSE, em face do convênio fcPTN 
nº 004/2009, tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro Substituto 
Julival Silva rocha.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 01 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Representante do 
Espólio do Senhor BrUNo SEcHi (cPf: ***.450.562-**), Presidente da 
associação à época, de que no dia 09.08.2022, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 509278/2008, que trata de 
Tomada de contas instaurada na aSSociaÇÃo da ParÓQUia dE SaNTa 
Maria GorETTi, em face do convênio SETEr nº 114/2004, tendo como 
relatora a Excelentíssima conselheira Substituta Milene dias da cunha.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 01 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor PAULO 
fErNaNdo da SilVa MoNTEiro (cPf: ***.951.012-**), diretor Presi-
dente da organização à época, de que no dia 09.08.2022, às 08h30min, o 
Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 500580/2008, que 
trata de Prestação de contas da orGaNiZaÇÃo Social dE SaÚdE MaTEr-
NidadE do PoVo, em face do convênio SESPa nº 160/2006, tendo como 
relatora a Excelentíssima conselheira Substituta Milene dias da cunha.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 01 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor JOÃO 
lUiZ oliVEira SoUZa MElo (cPf: ***.189.872-**), Prefeito à época, na 
pessoa de sua advogada dra. cáSSia roSaNa M. S. E. MarTiNS – oaB/Pa 
8.464-a (cPf: ***.329.955-**), de que no dia 09.08.2022, às 08h30min, 
o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 519332/2010, 
que trata de Prestação de contas da PrEfEiTUra MUNiciPal dE SoUrE, 
em face do convênio SEdUc nº 567/2009, tendo como relator o Excelen-
tíssimo conselheiro Substituto daniel Mello.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 01 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral


